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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PR()J-ETO DE. l~ 1 Nº Ol/90.~ 

EMENTA:: PRORROGA O PRAZO ESTABELEC IPC NO AR• 

T tGO l º, QA LE 1 Nº 223/88~. 

' ·, 

JOÃO VICENTE BARBOZA, Vereador cÕm assento 
1 ' 

nesta casa de lei~, no uso ·de suas atribu iço~s lega·is; FAZ SA-

BERj que a ed H idade APROVOU e o· ·Prere ito sane iona a seguinte 

Lei. 

Art-t!. 1 º- Fica prorrogado atê 30 de _abri f 

de 1991 "o prazo estabe 1 ec ido no art i 90 t 2_,. da Lé i nº 223/88.;. · 

Art. 2º• Permanecem inalteradas as demais 

dispos iço;s, contidas nas .f e is n2 f 97 /87 e 223/88. •. 

Art. 3º- Esta 1 e i entra em v lgor· na _data 

de sua pubJ: icação.,, retroagindo ~eus efeitos a- 30 de abri 1 de 

1'990-~. 

, 
trario . .; 

Art. 4º- Revogam-se eis disposiçoes em con ... 

Sa 1 a das sessoês da Câmara ·Mun·iclpa 1 de 

Conceição do Ca:ste11.õ-Es,. em 05 de Julho de 
,· 1990.. . j ·r"""·':::· '·: -<-·;...·.• • 

/ 

. JoXo . V ~TE BARBOZA 
Vereador 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA .AO PROJETO DE LEI Nº 01/90. 

SENHORES VEREADORES; 

Nesta opurtunidade, apresento o projet? de 

lei nº 01/90,, que prorrogá p prazo para construção no loteame.n 

to N icol.au de Vargas e Silva~ 

. A lei n2 197/8~,. a· qua 1 foi vatáda por ~sta 

Casa de Le ·Í s,. áutor i zou o execut i vo. mún ic i pa 1 "reçéber em devo

.J uçãot parte: da cirea de terras cedidas ~ COHAB-ES1 e autor i:zou 

também o executivo à. ceder·· os mesmos .1 otes as pessoas que. , se 

interessavam a construir em Conce'ição do. Caste.lo,. agilizando o 

progresso de nosso mun.icip·io e. espec ia trilente de nossa e idade 

e esta mesma 'le Í«;; concedeu um prazo de um ano para que os ·re

querentes dos l9tes construiss~m.r· 

Vencido ·este prazo,,.. em 05 de outubro de ano 

de J988,o poder execut·ivo sol iciotQu: a esta casa de l'~ls umi;l 

prorrogaÇão até o dia. 3o' de ·abriJ: de 1990 •. 

Tõdavi-a,. houve falhas da prefeitura munici!'Í' 
, ... 

pai',.. que ate o presente· momento nao conseguiu executar as o-

bras de infr(l-estruturas necessárias neste .toteamento. 

O p1•esente projeto de 1 e Í:;; visa ma is uma 

prorrogaç~o. de prazo.,. que i·r~ vencer ~m · 30 de abri· f, de 1991. 

Portanto., senhores vereadores# penso ser eâ 

ta medida,, inteiramente Justa, e peço o apoio de forma unânime 

dos co 1 egas,. o que antecipadamente agradeço. 

Atenciosamente · 

JáÓ ··. Wi~NTE BARBOZA 
Vereador 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

O Presente kprojeto de Lei nº OJ/90, de autoria 

do nobre vereador Jo~o Vicente Barbos~, visa a prorr~gaç;o do pra

zo estabe 1 ec ido oa Lei nº 223/88, que ap~s 1 id~ na se.ssáo do d ia 

10/07/90 foi encaminhado a esta comissão para exame e parecer .. 
' , ... 

A presente materia nao infringe nenhum disposítl 

vo legal ou constitucional, e nem onera os cofres p{.blicos neste 
-r • exerc1c10. . ~ 

A comissào de finanças e orçamento e pela aprov.2. 
,., 

çao do referido Projeto de Lei • 

... 
Sala das Sessoes, em 12 de Julho de l990. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

O Presente kprojeto de Lei nº 01/90~ de a~toria 

do nobre vereador JOÃO VICENTE BARBOSA, visa a prorrogaç~o do pre

zo estabelecido na lei 223/88, para 30 de abri! de 1991, que ap~s 

1 ido na sess;o do dia 10/07/90, foi encaminhado a esta comiss;o 

para exame e parecer. 

A in ic iat iva da mate,;r ia está. enser'ida dentro da 

compet~nc ia do nobre vereador~. conforme prevê o art. 36 da Lei Or

gânica do Municfpio e n;o infringe nenhum dispositivo legal ou con!?. 

titucional. A presente matéria encontra-se perfeitamentke regular 
~ podendo portanto" ser aprovada na integra. 

·I 

' , . ,_. 
De acordo com o exposto,, esta com1ssao de Jus ~ 

tiça e Redação~ pela constitucionalidade do projeto de Lei nº 01/ 

90. 

Sala das Sess~es, em 1·2 de Julho de 1990. 

1/A?~ ~ 
o~V2Has ZAN~LLI 

___ ; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.1 P R E F E 1 TU R A MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 
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Altera Lei nº 197 /87 ./ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Esta 

do do Espirito .santo, no uso de suas atribuições le 
.: gais, FAÇO SABER, que a Câmara :Municipal aprovou ei 

1 

Eu sanciono a seguint;e 

LE •. .... 
oi 

t 
Artigo - lº ::ica o Chefe do Poder Executivo JV'iunicipal autorizado a prorrogar 

prazo para constn1ção de residencias no loteamento Ni?olau àe VargÇIB 1 

e Silva, nesta ciãade, de acordo com a Lei nº 197 /8?, até 3C de ! 
Abr.il àe 1980 nos lotes que não forem construidos até esta data se 

râo automaticamente devolvidos à ·prefeitura l'f.tunicipal como já preve 1 

a res::-iectiva Lei. 

Artigo - 2º Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a proceder 

-cransferênc ia dos lo-c.es àquelas pessoas que ja const;ruirarr; , e 

oriram 2 Lei Dº 197/8~. 

Artigo - 3f Permarv-:cem inalteradas as àemais d:i. sposiçoes. 

·ª 
curn 1 

t 

1 

·oi 
1 
t 

Artigo - 42 Esta lei entra em 0 gor na data de sua pu~::>licaçâc.., revogadas as d:!_s' 

;)osiçoes em contrario. 

·_ ..... 

", 

i 

Gabinete do Prefeito JV'.tunicipal · de:' Conceição ào Caste 

lo, aos cinco dias do mês de Dezembro de 1988. 

1 
' 1 • 

/
0

i_~ ·~:\ .. i--;-·/~_.~_.1_) --. ;:"'\., 
JONES \5ôSE VEN1'0R!M 

'' ! 
Prefeito ~IUnicipal 

1 

\.. __ JJV/ ,].;;.;at:..'---~----------
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cllirl IMit:i,al de caaceiçãe d11 Castela 
E. E. SANTO]; 

Registrado sob n._~ __ $. ___ 7. _________ _ 

Protocolml11 nn f~;.Q_1f 19.fl.1) 

Respundidc em~6..f_Q~19.9.'n 
Of' ·o n.0 ~O. .:~Ls1..!J.: ..... ,. ...... . 

I 

lftle'illll n Cnceiçin ~o Castelo 
E.:., E.:··SA'NTO 

~-~-~ll9.9.1J 
º~~~a__,/ 

a.. .N · à Cnceiçil ~· Castel• 
. E. E. SANTO 

A.pr1Tado emb._V.:1J discussão por 
A .. ' L1 1\ ~~ .. 0 . .A/._()r.A) .. l./:1.1.~.LJ.~. 

Sala·das Sessõte,~ J/._f>..~19 _f)_1>_ 

~ ···----· .. -·- .. --.. ----· - -- ...... -• ......... ----.. -.. --------·-
' .. RE IDENTI!: 

Cim Munlcl••I de Conceição da Castelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala d~s Sessões5f-./-º-'lÍ-t9.8.õ. 

--············-piirjfff õE."N'T·Ê·············· 


